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As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 09 -03 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

7 de Janeiro de 2011. — A Juíza de Direito, Maria Paula Miranda. — 
O Oficial de Justiça, Jorge Manuel da Cunha Rodrigues.

304184439 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 989/2011

Processo: 4044/10.6TBGMR — Insolvência pessoa
colectiva (Apresentação)

Insolvente: TEXAMARTINS, Indústria Têxtil, L.da

Requerente: TEXAMARTINS, Indústria Têxtil, L.da e outro(s).

No Tribunal Judicial de Guimarães, 4.º Juízo Cível de Guimarães, no 
dia 09 -11 -2010, 17:15 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora:

TEXAMARTINS, Indústria Têxtil, L.da, NIF 501508716, Endereço: 
Rua Alberto Fernandes, 247/253, Mesão Frio, 4801 -914 Guimarães; 
com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Gilberto Fernandes Martins, Endereço: Rua Alberto Fernandes, 

n.º 247/253, Mesão Frio, 4801 -914 Guimarães; a quem é fixado domi-
cílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Joaquim Alberto de Freitas Pereira, NIF: 122954904; Endereço: Av. 
D. João IV, Edifício Vila Verde, Bloco B -1, 580, 1.º Esquerdo, S. Se-
bastião, 4810 -534 Guimarães.

Fica determinado que a administração da massa insolvente será asse-
gurada pelo devedor, nos precisos termos e com as limitações impostas 
na sentença — cf. artigo 226.º do CIRE e 228.º/e/1 do CIRE.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas directamente à Insolvente.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36 do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada, ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante da sentença (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado de todos os documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 13 -01 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

20 -12 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Diana Josefina Pereira Simões 
Mouta Faria. — O Oficial de Justiça, Rui Fernandes.

304095039 

 Anúncio n.º 990/2011

Processo: 6548/06.6TBGMR
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Insolvente: Garcia Joalheiro, S. A.
Garcia Joalheiro, S. A., NIF — 501447962, com endereço na Rua 

Central, n.º 53, S. Jorge de Selho, 4800 Guimarães
Joaquim Alberto de Freitas Pereira, Liquidatário Judicial, com 

endereço na Av. D. João IV, Ed. Vila Verde, Bloco 1, 580, 1.º Esq., 
4800 -000 Guimarães

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: ter sido rea-
lizadas as operações de pagamento em conformidade com o mapa de rateio.

Efeitos do encerramento: artigo 233.º do CIRE.
N/Referência: 7561517.
11 de Janeiro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Diana Josefina 

Pereira Simões Mouta Faria. — O Oficial de Justiça, Sandra Belisa 
Costa Salgado.

304204356 

 TRIBUNAL DA COMARCA DA GRANDE LISBOA — NOROESTE

Juízo de Comércio de Sintra

Anúncio n.º 991/2011

Processo: 25 953/10.7T2SNT
Insolvência pessoa singular (Requerida)

Requerente: Sobreira & Serras, L.da

Insolvente: Odemiro Dias Rosa

No Comarca da Grande Lisboa -Noroeste, Sintra — Juízo do Comércio 
de Sintra, no dia 05 -01 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Odemiro Dias Rosa, nascido(a) em 07 -01 -1957, nacional de Cabo 
Verde, NIF: 177282495, BI: 16108472, Endereço: Rua A, n.º 23, Ca-
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sal de Santa Filomena, 2700 -000 Amadora com domicílio na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Florentino Matos Luís, Endereço: Av. Almirante Gago Coutinho, 
48 -A, 1700 -031 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 16 -03 -2011, pelas 10:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

10 de Janeiro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rute Lopes. — O Ofi-
cial de Justiça, Sandra Correia de Pinho.

304198574 

 Anúncio n.º 992/2011

Processo: 26693/10.2T2SNT — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Insolvente: Mário Rui Vinhas Sousa
Credor: Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social e 

outro(s)...

No Comarca da Grande Lisboa — Noroeste, Sintra — Juízo do Co-
mércio de Sintra, no dia 20 -12 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es): Mário Rui Vinhas Sousa, 
nascido(a) em 27 -04 -1969, freguesia de São Sebastião da Pedreira [Lisboa], 
NIF — 181778807, BI — 8489285, Endereço: Rua Tristão Vaz Teixeira, 
N.º 1  -1.º Fte, 2635 -399 Rio de Mouro com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

António Francisco Cocco Seixas Soares, NIF 150 861 834, Ende-
reço: Domicílio Profissional, Avenida Visconde Barreiros, 77 — 5.º, 
4470 -151 Maia

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 02 -03 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte.

12 -01 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rute Lopes. — O Oficial de 
Justiça, Idalina Vieira.

304212756 

 Anúncio n.º 993/2011

Processo: 26701/10.7T2SNT Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Insolvente: Cristina Morais Rebelo Silva Sousa
Credor: Banco Espírito Santo, S. A., e outro(s).

No Comarca da Grande Lisboa -Noroeste, Sintra — Juízo do Comér-
cio de Sintra, no dia 20 -12 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es): Cristina Morais Re-
belo Silva Sousa, estado civil: Desconhecido (regime: Desconhecido), 
NIF — 133481670, Segurança social — 11332809458, Endereço: Rua 
do Pinhal Novo, 52, I, 2635 -204 Rio de Mouro com domicílio na mo-
rada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. António Francisco Cocco 
Seixas Soares, Endereço: Domicílio Profissional, Avenida Visconde 
Barreiros, 77 — 5.º, 4470 -151 Maia

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE)




